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I – RELATÓRIO 

A Moção de Aplausos de nº 06/2024 foi protocolado no dia 26.04.2024 sob o número 

735/2023 na Secretaria da Câmara Municipal, de autoria do Vereador Valdemir Souza Pereira. 

Após, foi distribuído às comissões competentes para exame e ulterior parecer. A presente moção 

encontra-se tramitando em  regime normal. 

 Destina-se a homenagear o Projeto Social “No Limit” que funciona no Bairro Areinha a 

aproximadamente 15 anos, atendendo moradores de Areinha, Vale do Sol, Caxias do Sul e bairros 

adjacentes, e possui ainda, capacidade para atender 30 pessoas. 

O Projeto Social possui como escopo principal, lutas de artes marciais destinados à  grupos 

vulneráveis, oferecendo benefícios físicos, sociais e mentais.  

Os homenageados são: Fredsom Brito dos Reis, que é o idealizador e instrutor do projeto 

social; o Sensei Fábio Rodrigues Correa, que é um dos apoiadores do projeto e Tiago Emanuel 

Lisboa Honorato, atleta oriundo do projeto social. 

É o breve relatório, passo ao parecer. 

 

II – VOTO 

Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 31003000370036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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O deflagramento do processo legislativo da matéria sob análise é de competência 

privativa da Câmara Municipal, através de qualquer de seus vereadores, conforme se infere do 

artigo 190 do Regimento Interno. 

O Vereador proponente alega em sua justificativa que a presente Moção de Aplausos tem 

por finalidade homenagear os atletas: Fredsom Brito dos Reis, Fábio Rodrigues Correa e Tiago 

Emanuel Lisboa Honorato.  

A lista contendo os nomes dos homenageados foi deviamente disponibilizada e não possui 

qualquer irregularidade. 

Isto posto, a presente Moção de Aplausos não contém qualquer vício de 

inconstitucionalidade ou ilegalidade. 

É o que cumpre fundamentar, passo a conclusão. 

 

III – CONCLUSÃO DO VOTO 

Por todo o exposto, sou de parecer, salvo melhor juízo, pela constitucionalidade, 

legalidade e aprovação da Moção de Aplausos de n° 06/2024, de autoria do vereador Valdemir 

Souza Pereira. 

Viana/ES, 07 de maio de 2024. 

 

WANTUIL SCHULTZ 
Relator 
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PARECER CJR Nº 026/2024 

A Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal de Viana, após deliberação de seus 

membros, é pela constitucionalidade, legalidade e aprovação da Moção de Aplausos de n° 

06/2024, de autoria do vereador Valdemir Souza Pereira. 

Viana/ES, 07 de maio de 2024. 

 

WESLEY PEREIRA PIRES 
Presidente da CJR 

 

WANTUIL SCHULTZ 
Vice-Presidente da CJR / Relator 

 

EDILSON JOSÉ ENDLICHI 
Membro CJR 
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